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DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL-PROGRAMATICA, CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONôr.lICAS 
órgão: 20 — SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária: 02 — COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos pro-
venientes ao proauto de operações tit crédito que a Secretaria da Fazenda está au-
torizada a realizar nos termos da legisla, çá» vidente. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pele Anexo i, de qut trata o artigo 3.°, do Decreto n. 7.395, 
de 30 ae "ÍGZGÍXIbro d6 1975, ns S6guint€ conrorniidEicteí 

ANEXv I 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA IX> ESTADO 

ÓRGÃOS £ 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
Total Xa Quota 

20 — SECRET ARIA DA FAZENDA 
Administração Direta 

20.02 — Coeidenação da Administra-
ção Tributária 

4.0.U.O — Despesas de Capital 
l.sw.000 1.500.000 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor ne data de sua publicaç&o. 
Pa.ácic dos Bandeirantes, 6 de >utuhro át 1976 

PAULO EGYDIO MAríTINS 

Nelson Gomes Teixeira Secretário dí Fazenda 

Plínio Luccbesí Pimenta Respondendo p! Expediente da 
Secretaria de Econrnaa e Piar^ejumento 

Publicado na Casa Civil, aos R le outr.oro de 1916 

Maria Angélica Gaiiazz, Diretora fia Divisão de Atos 
ao Governador 

DECRETO N.® 8.732, DE 6 DE OUTUBRO DE 1976 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no Instituto de Café 

do Estado de Sãc Paulo 
PAULO EGYDIO MARTINS, GOvEiiNADOR DO ESTADO DE SAO 

PAULO, usando de suas atribuições legais, e 
Consiaerando a necessidade de a- ar o Instituto de Café do Estado 

de São Paulo de recursos destina-aos a su_.i.r ae^pesas ae pessoal e refiexos a 
gêneros alimentícios, 

Decreta: " " " 
Artigo. l.° — Fica aberto, no Innitu^c de Café do Estado de São 

PjiHlô, pm crécuto de Cr$ 1.498.800.00 (hum m. .nst, quatrocentos e noventa e 
oito mil e oitocentos cruzeiros), suplementai a aotaçà.; áo seu orçamento vigente. 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA PC>!Í SUBPROGRAMAS A NÍVEL 
DE SUtELti-ENTO 

Órgão: 20.56 — INSTITUTO DE CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CATEGORIAS 
ECONÔMICAS Total SUBPROGRAMAS 

Código ESPECIFICAÇÃO St?::' 11.62.353 * 

3.0.0.0 1 438 300 1.498.800 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 1 Or* 000 1.022.000 
3.1.1.0 Pessoal .. 1 012 000 1.012.000 
3.1.1.1 Pessoal Civil . . . . 1 Cii 000 1.012.000 
3.1.2.0 It G00 10.000 
3.1.2.1 Gêneros Alimentícios 10 000 IC.000 
3.2.0.0 Transferências Correntes .. . 4r: 6 800 476.800 
3.2.3.0 Transferências de Assistência 5 

Previdência Social 36C 800 36C.800 
3.2.3.1 354 000 354.9O0 
3.2.3.3 Saiário-Familia . .. 6 800 6.800 
3.2.5.0 Contribuições de previdência 

116.000 Social 116.000 116.000 

T O T A L 1 498 .800 1.498.800 

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL-PROGRAMAriCA, CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Órgão: 2C.5G — INSTITUTO DE CAFÉ DO ESTADO DE SAO PAULO • 

Artigo 2.° — O vaior do Dresente crédito será coberto com recursos 
provenientes õe "superávit" financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício de -975, nos termos do artigo 43, parágrafo 1.°, inciso I, da Lei Federal n 0 

4.320, ae 17 de março de 1964. 
Artrgo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, -6 de outubro de 1976. 

PAULO EGYDIC MARTINS 
Nelson Gomes Teixe.ra, Secretário da Fazenda 
Plinio Luccbesí t'im;n!a, Respondendo p| Expediente da Se-

cretaria de Economia e Planejamento 
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 1976. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 
do Governador 

DECRETO N.° 8.733, DE 6 DE OUTUBRO DE 1976 

Dá denominação à Casa da Agricultura de Caçapava 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições -~<iis, e 

Considerando que um dos meios de render-se homenagem à memória 
daqueles que se distinguiram pelos serviços prestados em prol do desenvolvimento 
e do bem-estar da coletividade consiste na atribuição de seu nome a repartições 
públicas, especialmente às relacionadas com o setor das atividades desenvolvi-
das pela pessoa que se deseja homenagear; 

Considerando que o Doutor Joaquim de Barros Alcântara, engenhei-
ro agrônomo diplomado pela Escola Agrícola "Luiz de Queiroz" de Piracicaba 
e técnico de renome nacional, prestou, como fazendeiro e pecuarista, relevantes 
serviços ao desenvolvimento agropecuário do País, notadamente no Município de 
Caçapava, onde exerceu suas atividades; 

Considerando que a denominação que ora se outorga à Casa da Agri-
cultura de Caçapava, reflete desejo unânime manifestado pela edilidade local, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Dr . Joaquim de Barros Alcân-

tara" a Casa da Agricultura de Caçapava. 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Pedro Tassinari Filho, Secretário da Agricultura 

Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 1976. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 

do Governador 
"V . li í rt '.. • * 

DECRETO N.° 8.734, DE 6 DE OUTUBRO DE 1976 

Declara de natureza urgente, a desapropriação de terras, benfeitorias e mais bens 
imóveis considerados de utilidade pública wlc Decreto n.° 5.863, de 11 de marco 

de 1975 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso XXIH, 
da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 
2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto Lei 
Federal n.° 3.365, de 21 de Junho de 1941, alterado pela Lei n.° 2.786, de 21 de 
maio de 1956 

Decreta: 
Artigo I o — Pica declarada de natureza urgente, para os efeitos do 

artigo 15 do Decreto Lei Federal n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei Federa- n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação das áreas de terreno 
e eventuais benfeitorias, consideradas de utilidade pública pelo Decerto n.° 5.863, 
de 11 de março ds 1975, situado no Município e Comarca de São Paulo, necessárias 
à construção do Anel Ferroviário que liga Ju* ibatuba a Mauá e que constam 
pertencer a João Segala e Ubirajara Costa, com as medidas, limites e confrontaçoes 
mencionadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do processo ST n.° 
870-76 8> S3.t)©J** 

Ares «1» — Planta n.° 3777-201 que consta pertencer a João Segala^ 
com aproximadamente 250.00m2, partindo do ponto (A) que dista 53,00m à direita 
da Estaca 32.4 + l,00m em Normal ao eixo locado, aí segue em reta por 12,OOm 
até o ponto (B) que dista 47,00m à direita da Estaca 32.4 + 10,40m em Normal a» 
eixo locado, confrontando com a Rua «3»; 

Aí deflete à direita e segue em reta por 21,00m até 0 ponto (C) que 
dista 64,60m \ direita da Estaca 32.6 + 2,00m em Normal ao eixo locado, confron-
tando com Sab'iro Ajima; 

Aí deflete à direita e segue em reta por 12,00m até O ponto (D) que 
dista 72,80ui à direita da Estaca 32.4 + ll,50m em Normal ao eixo locado, con-
írontando com Carlos Nastari Sobrinho; 

Ai deflete à direita e segue em reta por 23,10m até o ponto (A), origem, 
confrontando com Ubirajara Costa. 

Área «2» — Planta n.° 4344-201 — que consta pertencer á Ubirajara 
Costa, com aproximadamente 250,00m2, partindo do ponto (A) que dista 58,50m 
à direita da Estaca 32.2 + 13,0üm em Normal ao eixo locado, aí segue em reta 
pôf 10,00m até o ponto (B) que dista 53,00m à direita da Estaca 32.4 + l.OOrn 
em Normal ao eixo locado, confrontando com a Rua «3»; 

Al deflete à direita e segue em reta por 23,10m até O ponto (C) qua 
dista 72,80m à direita da Estaca 32.4 + 13,20m em Normal ao eixo locado, con-
frontando com João Segala; 

AI defiete à direita e segue em reta por 10,00m até o ponto (D) que 
dista 79,70m à direita da Estaca 32.4 + 6,70m em Normal ao eixo locado, con-
frontanrin com Carlos líasUri Sozinho; ^ ^ ^ K ^ m m p f ^ t 
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